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ESTADO DE SÃO PAULO 

O senhor Wilson Ab1l'acbed1 Presidente dn Câmara Municipal de U

batuba0 Er;·~.ndo de São Paulo, no uso de suas atT1bu1ç&s1 e de a• 

cÔrdo com o artigo 38, pnrdgrd'o ,., da Consolidação da Lei orá 
nica dos t.funic!pios. 

rAÇO Sl\.Bf.R1 que e Cênwra ~lunicipal deC!"etou e eu 

promulgo n seguinte le1t 

Art. 111. ~ica acrescentado ao artigo lA da Lei núne1"o Z.. Ge 26 ele 

mo.rço do corrente ano, o seguinte parlgrato ~cot 

"Par~grai'o único-, Os mldicos ficarão na otsrlgação de a ... 

tender gratuitamente, as consultas elos tuneionlrios c1a 

Profei tura. e da Câmara·· Municipal e das pessoas caaprova• 

dru:iente dist1tu1das de recursos.• 

Art. z•- o artigo zo da mesma lei fica assim redigidas 

"Artigo 2ª•, As despesas decorr~ntes da execução da. pre -

sente lei, correrão por conta do excesso de arrecadação/ 

prcviato para o corrente exerc!cto, ou por operaçõe$ de ' 

cr~dito que o senhor Prefeito Municipal fica autorisado/ 

a rea.lise.r nesta ano, devendo, para os pr&zimos exerefqi 

os, constar dos orçamentos, verbas prdpr!aa para êsse I 

fim." 

Art. 3Q• Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, 1'8-

vogadaa as disposições em contr~rto. 

Ubotubn1 . ~e ~unho de 1965 .·. / .0.,'/t,.::-?, 
·.·~;;;;:;:::, 

, son A birao . 
Presid / ) . . 

Rogistrada e publicada na Secrc)a'f; da Cémâ'ra Municipal, em . 19 
de jlmho de" 1965. ~ · · . · · ,. ·· 

Jair Geraldó~5~df a11'1a-ii ~Ol'ei51o.·.· 


